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METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

(Até 28 de fevereiro de 2024) 
 

001.003  CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

Poder: LEGISLATIVO 
Órgão: 01 
Unidade Orçamentária: 01.01. CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

Unidade Executora: 01.01. CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

Fonte dos Recursos: 1500   Recursos não vinculados de impostos 
 
 

Objetivo: Promover o alinhamento entre o Planejamento e o Orçamento a fim de garantir a implementação de ações estratégicas 
capazes de fortalecer a governança, ampliar a capacidade institucional proporcionando uma melhor organização e 
funcionamento do Legislativo Municipal. 

  
E X E R C Í C I O – 2024 

 

Código 
da Ação 

Descrição da Ação Descrição do produto 
Unidade 
Medida 

Metas Físicas Valores (R$) 

 

01.031.0001-0.020 
Ampliação e reforma da Sede da 

Câmara 
Sede ampliada e reformada Unidade 

FIXADO 100% 369.000,00 

Suplementação 1 - 100% 384.000,00 

FIXADO 100% 00,00 

EXECUTADO 0% 00,00 
 

01.031.0001-0.005 Ação Parlamentar Serviço mantido Unidade 

FIXADO 100% 2.091.570,23 

Suplementação - 0,35% 5.280,63 

TOTAL FIXADO 100% 2.086.289,60 

EXECUTADO 14,68% 306.187,38 
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Código 
da Ação 

Descrição da Ação Descrição do produto 
Unidade 
Medida 

Metas Físicas Valores (R$) 

 

01.031.0001-0.001 
Manutenção Administração Câmara 

Municipal 
Serviço mantido Unidade 

FIXADO INICIAL 100% 4.544.069,77 

Suplementação  8,29% 376.780,63 

TOTAL FIXADO 100% 4.918.350,40 

EXECUTADO 15,7% 772.088,75 
 

TOTAL GERAL DO PROGRAMA. →.       
FIXADO 100% 7.004.640,00 

EXECUTADO 15,39% 1.078,276,13 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 Suplementação ocorre no decorrer do exercício orçamentário quando surge necessidade de remanejamento de verbas de uma para outra rubrica.        Pág.: 02/02 


